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INDICAÇÃO DE N°. 136 DE 04 DE SETEMBRO DE 2017. 

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão competente, 

providências visando a troca das lâmpadas de mercúrio por lâmpadas de sódio ou 

LED, da Rua Lourenço Miguel da Silva localizada no Morro do Rosário, 

Marilândia. 

JUSTIFICATIV A 

A solicitação se faz necessária uma vez que alguns postes encontram-se sem lâmpadas i 

e não iluminam corretamente a rua. As lâmpadas de sódio ou LED clareiam melhor, ~ 

dão mais segurança aos moradores e transeuntes, alem de contribuir com a economia • \ _~ 

na conta de energia. ' . 

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. q; ) 
~~ 
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Ivaldo da Silva 

Vereador 
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